
PREFEITURA DO muxíciPio DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.063. DE 1 7 DE JUNI 10 DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO Dt SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
\NULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COMI AQUISIÇÃO DE GÉNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA MONTAGEM DOS KITS DE ALIMENTAÇÃO OFERECIDOS AOS ALUNOS DO
RISTE»IA NTUNICIPAL DE ENSINO, EM VIRTUDE DA COVID-19 SE»T IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA
REF. SOLICITAÇÃO 594 UNIDADEDEGESTAODEEDUCAÇAO
PEDIDO REQUISIÇÃO 757.649 REMANEJAN'l ENTE

D E C REI'A

ART. i' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADiCiONAl
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 18.500,00 (DEZOITO MIL QUINHENTOS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

13.01.12.122.0191.2010 ACOES DE COMBATE A PANDEMIA E SUAS CONSEOUENCIAS - COVID 19
90.30.00 MArERiAL DE CONSU&lO

6105 ANDE/PNAE rNIERENDA ESCOLAi<)

RS 18.500,00

TOTAL....RS 18.500,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRAJA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO i'ARCiAL nA(s) SEGUINTE(s) i)OTAÇAO(OES) DO ORÇAR'LENTO
VIGENTE:

13.01.12.306.0]91.2772 NUTRICAO ESCOLAR
3.3.90.30.00 »1/\TERIAL DE CONSUMO

6105 FNDE/PNAE (MERENDA ESCOLAR)

RS 1 8.5o0.00

TOTAL....RS 8.500,00

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DF SUA PUBLICAÇÃO
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[.\;]#E]{NÃ]4)0 ARANTEg MÚACn>DO

PREFEITO NTUNICIPAL

JOSÉ AmTONi0 PARiMOSCHI /

GESTOR DA UNIDADE DÇ GOVERNO E FINANÇAS

\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE JUNI 10 DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


